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d) Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes de 
comunicações;

e) Administração de sites e sistemas de correio eletrónico;
f) Privacidade, segurança e integridade de sistemas de informação;
g) Auditoria e qualidade em sistemas de informação.

8.4 — Entrevista Profissional de Seleção: a entrevista profissional de 
seleção visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e 
sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

8.5 — Atas do júri: as atas do júri onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Candidatos admitidos e excluídos — constituem motivos de 
exclusão dos candidatos a não apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos de admissão exigíveis nos termos do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, e constantes do aviso de abertura.

9.1 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das formas 
previstas no n.º 2 do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
julho, para a realização de audiência de interessados.

9.2 — A relação de candidatos admitidos é afixada em local visível 
e público das instalações da DGAEP e disponibilizada na sua página 
eletrónica.

9.3 — Os candidatos admitidos são convocados para a realização das 
provas nos termos dos artigos 34.º e 35.º do Decreto -Lei n.º 204/98.

10 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção: os 
candidatos aprovados em cada método de seleção, são convocados para 
a realização do método de seleção seguinte nos termos do artigo 35.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

11 — Homologação da lista de classificação final: após homologação, 
a lista de classificação final dos candidatos é afixada em local visível e 
público das instalações da DGAEP, e notificada nos termos do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98.

11.1 — Os candidatos colocados em requalificação têm prioridade no 
preenchimento do posto de trabalho, por força do disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP.

12 — Júri do procedimento concursal

Presidente do Júri: Licenciada Esmeralda da Conceição Tavares Car-
valho, Diretora do Departamento de Gestão de Sistemas de Informação

Vogais efetivos:

Licenciado Armindo Nobre Monteiro, especialista de informática
Licenciada Mafalda Sofia Nunes Lopes dos Santos, técnica superior

Vogais suplentes:

Licenciada Irene João Saavedra Botelho Rodrigues Carpinteiro, es-
pecialista de informática

Licenciada Cláudia Ramos Velez Dantas da Cunha, técnica supe-
rior

13 — Bibliografia específica:

a) Tema «Gestão da informação e conhecimento da organização»: 
A Arquitetura da Gestão de Sistemas de Informação, Varajão, João 
Eduardo Quintela; Ed. Lisboa FCA; Strategic Planing for Information 
Systems, John Ward and Joe Peppard;

b) Tema «Planeamento e gestão de projetos informáticos»: Gestão de 
Projetos, Victor Sequeira Roldão;

c) Tema «Telecomunicações e redes de comunicação de dados»: Enge-
nharia de Redes Informáticas, Edmundo Monteiro e Fernando Boavida, 
FCA, 2001; NetWork Security Essencials, Applications and Standards, 
William Stallings, ISBN: 0-13 — 016093-8, Prentice Hall;

d) Tema «Gestão e administração de sistemas, base de dados e redes 
de comunicações»: Tecnologia de Bases de Dados, José Luís Pereira;

e) Tema «Privacidade, segurança e integridade de sistemas de infor-
mação»: Segurança dos Sistemas e Tecnologias da Informação, Jorge 
Ferreira e Sebastião Alves, sítio da Comissão Nacional de Proteção de 
Dados (http://www.cnpd.pt);

f) Tema «Auditoria e qualidade em sistemas de informação»: Auditoria 
e Controlo de Sistemas de Informação, Alberto Carneiro.

14 — Período experimental: o período experimental tem caráter pro-
batório e a duração de seis meses, nos termos do disposto no artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

10 de maio de 2017. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
310497944 

 FINANÇAS E CULTURA

Gabinetes dos Ministros das Finanças e da Cultura

Despacho n.º 4776/2017
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 72/80, 

de 15 de abril, na redação dada pelo artigo 43.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, aos chefes de gabinetes ministeriais que não tenham 
residência permanente na cidade de Lisboa, ou numa área circundante 
de 150 km, é concedida habitação por conta do Estado ou atribuído um 
subsídio de alojamento a partir da data do início de funções.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 72/80, de 15 de abril, na redação dada pelo artigo 43.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, verificados que estão os requisi-
tos legais, atribui -se ao licenciado Jorge Manuel dos Santos Leonardo, 
Chefe do Gabinete do Ministro da Cultura, o subsídio de alojamento 
no montante correspondente a 40 % das ajudas de custo estabelecidas 
para as remunerações base superiores ao nível remuneratório 18, a partir 
da data do início do exercício das respetivas funções e pelo período de 
duração das mesmas.

24 de maio de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno. — 6 de dezembro de 2016. — O Ministro da Cultura, 
Luís Filipe Carrilho de Castro Mendes.

310524373 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado
do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 138/2017
A Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. pretende 

proceder à aquisição de serviços de higiene e limpeza, celebrando o 
correspondente contrato pelo período de 2 anos, pelo que é necessária 
autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e da 

Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, na sua atual redação, no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. 
autorizada a assumir um encargo até ao montante de 593.720,40 EUR 
(quinhentos e noventa e três mil, setecentos e vinte euros e quarenta 
cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição 
de serviços de higiene e limpeza.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2017 — 296.860,20 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2018 — 296.860,20 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por ver-
bas adequadas da Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E.

15 de maio de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 4 de abril de 2017. — O Secretário de 
Estado da Saúde, Manuel Martins dos Santos Delgado.
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 FINANÇAS, SAÚDE E ECONOMIA

Gabinetes dos Ministros das Finanças,
da Saúde e da Economia

Despacho n.º 4777/2017
Os membros do Governo responsáveis pelas áreas das Finanças, 

da Economia e da Saúde, e a Indústria Farmacêutica, por intermédio 
da APIFARMA — Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica, 
celebraram no dia 15 de março de 2016, o Acordo referente ao triénio 
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2016 -2018 (adiante designado por Acordo), que visa concretizar determi-
nadas medidas com vista a contribuir para a sustentabilidade do Serviço 
Nacional de Saúde (SNS), garantir o acesso ao medicamento e reforçar 
as condições de atratividade para o investimento em Portugal.

No dia 3 de fevereiro de 2017 foi assinado um aditamento ao Acordo 
que visa concretizar as medidas no sentido de dar continuidade, no ano 
de 2017, à promoção de uma política sustentável na área do medica-
mento de modo a conciliar o rigor orçamental com o acesso à inovação 
terapêutica, em linha com os objetivos definidos na Estratégia Nacional 
do Medicamento e Produtos de Saúde, aprovada pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 56/2016, de 13 de outubro e com as orientações 
constantes das Grandes Opções do Plano para 2017, aprovadas pela Lei 
n.º 41/2016, de 28 de dezembro.

O Acordo prevê, no n.º 2 da Cláusula 9.º, a criação de um grupo de 
trabalho alargado envolvendo as diferentes áreas governamentais e as 
associações da fileira do medicamento, de modo a promover o desen-
volvimento da Indústria Farmacêutica em Portugal e reforçar a tutela 
económica dos diferentes agentes deste sector.

Designadamente, assume -se o compromisso de promover a adoção de 
medidas que assegurem uma efetiva redução de custos administrativos, 
designadamente no que respeita à revisão da legislação sobre o Preço de 
Venda ao Público das embalagens dos medicamentos e à aplicação da 
Diretiva 2011/62/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 8 de ju-
nho de 2011 no contexto do combate aos medicamentos falsificados, bem 
como a promover o reforço ou a criação de instrumentos de promoção do 
valor acrescentado nacional, de incremento do investimento produtivo e 
da I&D em Portugal dos agentes da cadeia do medicamento.

Assim, nos termos e para os efeitos do referido Acordo, e tendo 
presente a importância em concretizar a médio prazo o referencial 
para a despesa pública com medicamentos no sentido de criar condi-
ções sustentáveis geradoras de partilha de ganhos entre o Estado e os 
agentes do sector, bem como a importância em garantir um quadro de 
previsibilidade para todos os agentes do sector do medicamento com 
vista à criação de um ambiente institucional favorável ao investimento, 
à I&D e à inovação, e ao reforço das capacidades produtivas, científicas 
e comerciais sedeadas em Portugal, determina -se o seguinte:

1 — É criado, na dependência dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, saúde e economia, o Grupo de Trabalho para 
o desenvolvimento da Indústria Farmacêutica em Portugal, adiante 
designado por Grupo de Trabalho.

2 — O Grupo de Trabalho tem como missão reforçar o ambiente 
institucional favorável ao investimento tecnológico nas áreas da inves-
tigação, da inovação e da produção em território nacional, potenciando 
a competitividade e o desenvolvimento da Indústria Farmacêutica em 
Portugal e a tutela económica dos diferentes agentes deste sector.

3 — No quadro da sua missão, são objetivos do Grupo de Trabalho 
os previstos na cláusula 9.ª do Acordo, e nomeadamente os relativos à 
criação ou reforço de instrumentos com vista à:

a) Promoção do valor acrescentado nacional e do incremento do 
investimento produtivo e da I&D em Portugal;

b) Melhoria dos instrumentos de regulação da concorrência e de 
funcionamento dos mercados públicos;

c) Promoção da sustentabilidade dos agentes da cadeia do medica-
mento, designadamente na aplicação da Diretiva 2011/62/UE no contexto 
do combate aos medicamentos falsificados.

4 — Tendo em vista a prossecução dos seus objetivos, compete ao 
Grupo de Trabalho identificar mecanismos de apoio à indústria nacional 
suscetíveis de gerar maior investimento produtivo e tecnológico em 
território nacional, definindo a estratégia, os objetivos, as entidades 
envolvidas e as respetivas obrigações.

5 — O Grupo de Trabalho contribui para a criação, desenvolvimento e 
na prossecução das atividades de um Gabinete para o Empreendedorismo 
no âmbito do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento, I. P.

6 — O Grupo de Trabalho é constituído por dez membros:
a) Um representante do membro do Governo responsável pela área 

das Finanças;
b) Três representantes do membro do Governo responsável pela área 

da Saúde, incluindo o INFARMED, I. P. e a ACSS, I. P.;
c) Três representantes do membro do Governo responsável pela área 

da Economia;
d) Três representantes da APIFARMA.

7 — O Grupo de Trabalho é coordenado conjuntamente por um dos 
representantes do membro do Governo responsável pela área da Saúde 
e por um dos representantes do membro do Governo responsável pela 
área da Economia.

8 — A gestão do Grupo de Trabalho é assegurada pelo coordenador, 
ao qual compete:

a) Representar institucionalmente o Grupo de Trabalho;

b) Coordenar, acompanhar e reportar o desenvolvimento dos trabalhos 
à Comissão de Acompanhamento do Acordo;

c) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento da missão e 
prossecução dos objetivos do Grupo de Trabalho.

9 — Os membros do Grupo de Trabalho são designados por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, saúde 
e economia, no prazo de 5 dias.

10 — O coordenador do Grupo de Trabalho pode, sempre que o 
entenda, solicitar a colaboração, a título gratuito, de outras instituições 
e personalidades de reconhecido mérito, cujo contributo seja consi-
derado de relevância para a concretização da missão e dos objetivos 
estabelecidos.

11 — O coordenador do Grupo de Trabalho pode solicitar a partici-
pação da AICEP — Agência para o Investimento e Comércio Externo 
de Portugal, sempre que os membros assim o entendam.

12 — Os serviços e organismos com atribuições nas áreas das finan-
ças, saúde e economia colaboram com o Grupo de Trabalho, prestando 
a informação que este lhes solicite no âmbito da sua missão e objetivo.

13 — A atividade dos membros do Grupo de Trabalho não é remu-
nerada, sem prejuízo do direito à afetação de tempo específico para a 
realização dos trabalhos.

14 — O apoio logístico às atividades do Grupo de Trabalho é as-
segurado pelo INFARMED e pela Direção -Geral de Atividades Eco-
nómicas.

15 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

28 de abril de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno. — 2 de maio de 2017. — O Ministro da Saúde, 
Adalberto Campos Fernandes. — 5 de maio de 2017. — O Ministro 
da Economia, Manuel de Herédia Caldeira Cabral.
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 FINANÇAS E PLANEAMENTO
E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinetes do Ministro das Finanças e do Secretário 
de Estado do Desenvolvimento e Coesão

Despacho n.º 4778/2017
De acordo com o disposto no n.º 8 do artigo 19.º do Decreto -Lei 

n.º 137/2014, de 12 de setembro, as autoridades de gestão dos progra-
mas operacionais dos fundos europeus estruturais e de investimento 
têm a natureza de estrutura de missão e são criadas por resolução do 
conselho de ministros, nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 
15 de janeiro.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 73 -B/2014, de 16 de 
dezembro, foram criadas as estruturas de missão responsáveis pela 
gestão dos programas operacionais temáticos, regionais do continente 
e de assistência técnica, estabelecendo o n.º 13 da citada Resolução, 
em conjugação com o disposto no n.º 5 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que os secretários técnicos das au-
toridades de gestão dos programas operacionais regionais do continente 
são designados por despacho dos membros do Governos responsáveis 
pelas áreas do desenvolvimento e coesão e das finanças, sob proposta 
da comissão diretiva do respetivo programa.

Nos termos do Despacho n.º 2264 -D/2015, de 3 de março, da Ministra 
de Estado e das Finanças e do Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Regional, publicado na 2.ª série do Diário da República de 4 de março de 
2015, foi fixado em três o número máximo de secretários técnicos para 
o secretariado técnico da autoridade de gestão do Programa Operacional 
Regional do Alentejo (Alentejo 2020).

Atendendo a que, pelo Despacho n.º 13960/2016, publicado na 
2.ª série do Diário da República de 21 de novembro, Luís Ricardo 
Castilho Reinales cessou as funções de secretário técnico da autoridade 
de gestão do Alentejo 2020, com efeitos a partir de 14 de setembro de 
2016, ficando vago o lugar de secretário técnico adstrito à Unidade 
Competitividade, Internacionalização e Emprego, a comissão diretiva 
da autoridade de gestão do Alentejo 2020 propôs a designação de Maria 
João Carrasqueira Serrano Ribeiro para o exercício do cargo, tendo em 
conta o perfil e percurso profissionais desta técnica, que evidenciam os 
seus conhecimentos e experiência.

Assim, nos termos do n.º 13 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 73 -B/2014, de 16 de dezembro, e ao abrigo do n.º 5 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, e do Despacho 


